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ESTADO DE RONDÔNIA

Câmara Municipal de Guajará-Mirim
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

REQUERIMENTO Nº 0049/2024
Autor Ver. ALEXANDRO DOS SANTOS LOPES
 
                         Senhor Presidente,

O Vereador signatário, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental em
vigor, vem respeitosamente requerer de V. Exa. que seja encaminhado o presente requerimento a Chefe do
Poder Executivo Municipal, a Excelentíssima Senhora Marinice Granemann, com cópia a Secretaria
Municipal de Obras, o Senhor João Pimentel de Almeida Filho, solicitando informações sobre a iluminação pública
em Guajará-Mirim, tendo em vista que foi feito um contrato com o Consocio IP BSB para iluminar 100% da área
urbana de nossa cidade com lâmpadas de Led, bem como quais as providências estão sendo tomado em relação as
lâmpadas que já foram substituídas e não estão acendendo.

JUSTIFICATIVA

Este Vereador foi procurado por vários munícipes, que questionaram a falta de iluminação
pública em alguns pontos da cidade, e em função de sermos os representantes da população, na busca de soluções
para os anseios da coletividade, solicitamos ao executivo municipal respostas em relação a conclusão de instalação
das novas luminárias nos pontos onde não foram devidamente instaladas e qual a previsão de reparo ou troca das
lâmpadas que foram substituídas recentemente e que não estão acendendo. Saliento que a iluminação pública é um
serviço básico e indispensável para atender as mínimas necessidades de nossa população, garantindo tranquilidade e
segurança aos usuários que frequentam as avenidas no período noturno. Em razão do exposto, solicito resposta a
este requerimento e providências para conclusão da iluminação pública em nossa cidade.

Conto com o apoio dos membros desta colenda Casa Legislativa para aprovação deste
requerimento, confiante que alcançará seu propósito, pelo compromisso público da autoridade a que se destina,
desde já, agradeço.

 
 

 
Guajará-Mirim (RO) 06 de maio de 2024.

 
 

 
ALEXANDRO DOS SANTOS LOPES
                    VEREADOR
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Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRO DOS SANTOS LOPES, Vereador (a), em
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.guajaramirim.ro.gov.br,
informando o ID 443573 e o código verificador 4B071BE4.
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